
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARANI DAS MISSÕES 

Onpint Palansn tis Guardas 

ADMINISTRAVO. 

LaTADO DO RIO ORANDE DO 8UL 

PORTARIA N° 149/2026 

LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI, Prelcito 
(irande do Sul, no uso de suas atribuições lcgais, quc Ihe conſcre o artigo 108, inciso Il alinca "a" da Lei 
rgânica do Municipio, e cm conlormidade com as Leis Municipais n° 1.739, de 31 de março de 2000 e n° 
3.131, de I5 de dezcmbro de 2022, RESOLVE: 

REGISTAE SIF YUBLIQUBt 

Nomeia enm cstágio probatório o(a) Sr.(a) IDA BESS 
uprovado(a) cm Concurso Público para o cargo de 
AUXILJARADMINISTRATIVO. 

Art. 1° NOMEAR o(a) Scnhor(a) lDA BESS, para ocupar o cargo de AUXILIAR 

Secrctária de Administração 

Art. 2° O relerido foi aprovado pelo Concurso Público aberto pelo Edital n° 001/2023, em 06 
de janeiro de 2023 e homologado definitivamente pclo Edital n° 07/I2023, em 20 de abril de 2023. No certame, 
logrou a classilicação correspondente ao 4° LUGAR, com nota final de 64,20. 

MISSÖES 

Art. 3° Abre prazo para tomar posse no cargo cm 15 (quinze) dias, prorrogável por igual 
período, a contar da data de publicação deste alo, nos termos dos artigos 12, 13 e 14, da Lei Municipal n°. 
3.151, de 15 de dezcmbro de 2022. 
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